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PROCESSO Nº 040/2025 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2025 

 

 

ANDERSON FERNANDO BAGATINI, Prefeito Municipal de Barra do Rio Azul, Estado 

do Rio Grande do Sul, ratifica a dispensa de licitação, e a firmatura do contrato 

administrativo, supra, nos seguintes termos: 

Objeto: Prestação de serviços especializados na função de instrutor de karatê 

tradicional, com aulas no município de Barra do Rio Azul, em local a ser definido pela 

Secretaria da Cidadania, devendo ser ministrado para crianças e adolescentes do município, 

com carga horária de 4 (quatro) horas semanais, conforme cronograma definido pela 

referida Secretaria. 

Fundamento legal: Art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133/21. 

Valor contratual: R$ 1.920,00 (mil novecentos e vinte reais) mensais. 

Prazo da contratação: 12 meses. 

Contratada: EF CURSOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 60.188.962/0001-

48, com sede na Avenida Maurício Cardoso, nº 1053, Bairro São Caetano, da cidade de 

Erechim, RS. 

 

Barra do Rio Azul, RS, 28 de abril de 2025. 

 

 

ANDERSON FERNANDO BAGATINI, 

Prefeito Municipal. 

 


